
PROJETO DE LEI Nº 044/2023

Autoriza  celebração  de  parceria  com  entidade
assistencial,  para  repasse  de  recursos  financeiros  do
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

Art.  1° Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar
parceria com a entidade abaixo relacionada, conforme Plano de Trabalho, o qual será inserido
no texto final do ajuste:

I -  Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis  de Ibitinga -  Valor:  R$
5.042,91 (cinco mil, quarenta e dois reais e noventa e um centavos).

Art. 2° A parceria a ser firmada será coberta com recursos
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA, depositados em conta
da entidade.

Art.  3° O  repasse  será  efetuado  em  parcela  única,
mediante formalização de Termo de Fomento.
§ 1º A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado
será  efetuada  pela  Comissão  de  Avaliação  e  Monitoramento  e  pelo  Gestor  das  parcerias
nomeados na Portaria nº 14.023/21.
§ 2º Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo Gestor, para
regularização das pendências.
§ 3º Será dada ciência ao Poder Executivo e ao responsável pelo Controle Interno de qualquer
ocorrência relativa à parceria.

Art. 4° O valor total do repasse é o constante do Termo de
Fomento a ser firmado entre o Município e a entidade supramencionada, em conformidade
com as diretrizes e objeto, contidos no Plano de Trabalho.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei
correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 08 de maio de 2023.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 44/2023, para
apreciação dos Senhores Vereadores, no qual autoriza o Poder Executivo a celebrar Parceria
com a Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis de Ibitinga, para repasse
de  recursos  financeiros  de  origem  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  na ordem de R$ 5.042,91 (cinco mil,  quarenta e  dois  reais  e noventa e um
centavos), conforme Plano de Trabalho apresentado pela entidade.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial,  nos termos da legislação sobre o
assunto.

Aproveitamos  a  oportunidade  para  renovar  protestos  de
consideração e estima.

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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